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COMISSÃO DE CIDADANIA 
 
Projeto de Lei n° 192/2023 
Relator: Vereador Edson de Souza - PDT 
 

Trata-se de propositura, de autoria da Vereadora Viviane Aparecida Del 

Massa Martins, cujo objeto é dispor sobre a Casa de Apoio aos Estudantes e Professores – 

CAEP. 

Constata-se que, o objetivo do projeto de lei é instituir uma política pública 

voltada para o acolhimento deste público, de forma que o Poder Público dê a sua 

contribuição visando reduzir não só a desigualdade social, que poderá resultar deste 

cenário de vulnerabilidade, como também dar oportunidade de que tais pessoas possam 

buscar melhor qualificação na cidade de Assis. 

Quanto à área de Cidadania, verifica-se que a proposta é de notório 

interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação 

e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 2023. 

 

 

EDSON DE SOUZA 
Relator 
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